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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARE/SP.

Considerando que fomos procurados por munícipes de nossa cidade, solicitando a implantação urgente de iluminação pública no trecho da via que compreende o Condomínio Residencial Jardim Sumaré II e o Supermercado Good Bom, na região do Jardim Picerno.

A presente indicação é motivada pela urgente necessidade de garantir a segurança e o bem estar dos cidadãos que transitam pelo trecho entre o Condomínio Residencial Jardim Sumaré II e o Supermercado Good Bom. A ausência de iluminação pública neste local representa um risco significativo, visto que a via registra um alto e constante fluxo de pedestres, incluindo trabalhadores, estudantes e moradores que se deslocam a pé. A escuridão noturna não apenas dificulta a visibilidade, mas, sobretudo, cria um ambiente propício à criminalidade, elevando a vulnerabilidade das pessoas a furtos e roubos.

A implantação de iluminação é, portanto, uma medida essencial de segurança pública e de melhoria na qualidade de vida urbana. Ao iluminar a área, o Poder Executivo Municipal estará cumprindo seu papel de prover um serviço básico que devolve a tranquilidade e a confiança aos moradores da região, permitindo que utilizem o espaço público de forma segura e digna, seja no início da manhã ou após o anoitecer.

Diante do exposto INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Sumaré que determine aos setores competentes da Prefeitura Municipal a implantação urgente de iluminação pública no trecho da via que compreende o Condomínio Residencial Jardim Sumaré II e o Supermercado Good Bom, na Região do Jardim Picerno, nesta cidade de Sumaré/SP.

Sala das sessões, 06 de novembro de 2025.

Joel Cardoso da Luz
Vereador
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